CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO CEARA

COORDENADORIA DE ATIVIDADES TECNICAS - C AT

MARCELO CORDEIRO MAGALHAES — CEL QOBM

Rua Oto de Alencar, 215 — Jacarecanga - 3101-2223
email: cat@cb.ce.gov.br
Consulte seu processo: http:// www.cb.ce.gov.br - servigcos

LEIN° 13.556 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2004.
DISPOE SOBRE A SEGURANCA CONTRA INCENDIOS E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

Art.1°. Compete ao Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Ceara — CBMCE,
o estudo, o planejamento e a fiscaliza¢éo das exigéncias que disciplinam a
seguranca e a protegdo contra incéndios nas edificacdes e areas de risco no
ambito do Estado do Ceard, nos termos estabelecidos nesta Lei.

§1°. Sdo objetivos desta Lei:

I - dispor sobre a protecao da vida dos ocupantes das edificacdes e areas
de risco, em caso de incéndio e panico;

Il - dificultar a propagacao do incéndio, reduzindo danos ao meio
ambiente e ao patriménio;
Il - proporcionar MeI0S de controle e extingéo do incéndio; e

IV - possibilitar condicdes de acesso para as viaturas e guarni¢des do Corpo de
Bombeiros.




Art.2°. A expedicdo de licencas para construgdo, funcionamento de quaisquer
estabelecimentos ou uso de constru¢édo, nova ou antiga, dependerdo de prévia

expedicao, pelo 6rgdo préprio do Corpo de Bombeiros, de Certificado
ﬁ de Conformidade do sistema de Protecéo contra Incéndio e Panico.

Art.3°. Séo obrigatorias as medidas de seguranca e protecdo contra
incéndio e panico nas edificagbes e areas de risco do Estado.

§1°. Constituem medidas de seguranga e protecéo contra incéndio e
panico:

e | -0 acesso para viaturas da Corporacdo nas edificacdes e areas

de risco;

Il - a separacéo entre edificacdes;

Il - a seguranca estrutural das edificaces;

IV - a compartimentacdo horizontal,

V - o isolamento vertical;

VI - o controle de materiais de acabamento;

VIl - as saidas de emergéncia;

VIII - a seguranca em elevadores;

IX - 0 projeto de seguranca e protegdo contra incéndio e pénico;
X - o controle de fumagca,;

XI - o gerenciamento de risco de incéndio;

Xll - a brigada de incéndio;

X1l - a iluminag&o de emergéncia,;

XIV - a detec¢éo de incéndio;

XV - o alarme de incéndio;

XVI - a sinalizagdo de emergéncia,;

XVII - o sistema de hidrantes e mangotinhos;

XVIII - os extintores;

XIX - os chuveiros automéaticos;

XX - o sistema fixo de resfriamento;

XXI - o sistema fixo de espuma,;

XXII - o sistema fixo de gases;

XXIII - as instalagBes de gas liquefeito de petrdleo e gas natural;
XXIV - o sistema de protecdo contra descargas atmosféricas;

XXV - as medidas de seguranc¢a imprescindiveis aos escopos desta
Lei.



EDIFICACAO CONSTRUIDA - MENOR ou IGUAL a
ﬁ 750 M2 gjou 02(DOIS)PAVIMENTOS

DOCUMENTACAO:

e CNPJ Padréo;

e Notas fiscais de compra ou recarga dos extintores
(original / 22 via / cépia autenticada);

e Copiado IPTU ou Certiddo negativa da prefeitura
(comprovante de areas construida e terreno);

OBS - Caso o imével esteja localizado dentro de
Shopping deveréa apresentar o Certificado de
Conformidade do mesmo;

Excecdo:Reunido Publico+100hab(ex: Boate, Buffet,
etc)

ﬁ EDIFICACAO CONSTRUIDA - MENOR ou IGUAL
a 750 M2 E/OU 02(DOIS)PAVIMENTOS

Equipamentos exigidos no local da vistoria :
e Extintores contra Incéndio , sinalizados ;
Saida de emergéncia;

Sinalizacdo de emergéncia;

ILuminacdo de emergéncia,

CENTRAL DE GLP - conforme NT, que € o gas de
cozinha, deve estar fora da edificacao e deve ser feito
o teste contra vazamento (TESTE DE
ESTANQUEIDADE + ART) por um profissional
habilitado com CREA/ CAU ;




‘_ 'EDIFICAGAO CONSTRUIDA - MAIOR QUE 750 M2
# E/OU 02(DOIS)PAVIMENTOS

DOCUI\/IENTAC;AO ANTERIOR = CNPJ/ NF/IPTU ;

+ Projeto Contra Incéndio (Plantas, Memoriais e
comprovante de pagamento da Taxa), contendo
todos os itens de seguranca :

e 1-Extintores contra Incéndio , sinalizados ;
e 2- Saida, Sinalizacéo e ILuminacao de
emergéncia,

e 3- Alarmes ,Canalizacéo,Sprinklers, etc(conforme
NT especifica);

4- Brigada de Incéndio — Ficha do Assessor
Técnico;

5- CENTRAL DE GLP —conforme NT, que é 0
gas de cozinha, deve estar fora da edificacéo e
deve ser feito o teste contra vazamento
(TESTE DE ESTANQUEIDADE + ART) por um
profissional habilitado com CREA/ CAU ;

6- SPDA, caso exista, que é o Sistema de Para-
Raios, deve ser feito o teste de funcionamento
(TESTE DE RESISTIVIDADE + ART) por um
profissional Engenheiro Elétrico ;



